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Decreto Mo 090 

Cancela a licença para trato de as-

suntos particulares, da funcionária 

Terezinha Ferreira Marinelli. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Cancelar a licença para trato de assuntos particu-

lares, da funcionaria Terezinha Ferreira Marinelli, ocupante do car 

go da carreira de Assistente de Biblioteca nível 16, a partir de 

21.04.79, ficando revogados os termos do decreto n9083/79 que conce 

deu a referida licença. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de abril de 1979. 
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SE:ASTIAO CALISTO BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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